
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA
ACOMPANHAMENTO DE
INFLUENCIADORES DE INVESTIMENTOS
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A COMISSÃO
DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM E A
ANBIMA – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS
ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO
E DE CAPITAIS.

 
 

A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM, autarquia federal, com sede
na Rua Sete de Setembro, 111 – Centro, na cidade e Estado do Rio de Janeiro,
inscrita no CPNJ sob o nº 29.507.878/0001-08, neste ato representada pelo seu
presidente, Sr. MARCELO SANTOS BARBOSA, doravante designada “ CVM”; e
ANBIMA – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS
FINANCEIRO E DE CAPITAIS , associação civil sem finalidade econômica, com
sede na Praia de Botafogo, 501, bloco II, conj. 704 – Botafogo, na cidade e Estado
do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.271.171/0001-77, e escritório na
Avenida das Nações Unidas, 8.501, 21º Andar - Pinheiros, na cidade e Estado de
São Paulo, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. CARLOS EDUARDO
ANDREONI AMBRÓSIO, doravante designada “ANBIMA”, têm justo e acordado o
presente Acordo de Cooperação Técnica (“Acordo de Cooperação”), sujeitando-se,
no que couber, ao disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, na forma e condições explicitadas neste instrumento.
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto estabelecer formas de
cooperação mútua e de intercâmbio de experiências relativamente ao tema dos
provedores de conteúdo e de publicações sobre investimentos e finanças, com o
fim de influenciar comportamentos e a tomada de decisões de investimento no
mercado (“Influenciadores de Investimentos”).
 
1.2. Para efeitos deste Acordo de Cooperação, as atividades exercidas pelos
Partícipes considerarão suas respectivas competências legais e estatutárias, tendo
como base o mútuo interesse pela matéria objeto do presente instrumento e a
consecução de objetivos comuns.
 
1.3. As atividades descritas no presente Acordo de Cooperação em nada afetam
as competências legais da CVM. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – COOPERAÇÃO ENTRE CVM E ANBIMA
 
2.1. As atividades de acompanhamento de Influenciadores de Investimentos,
consideradas de interesse convergente entre Partícipes, incluirão para fins de
aproveitamento:
 
2.1.1. O uso comum de ferramentas disponíveis no âmbito dos Partícipes,
incluindo ferramenta de gestão de informações mediante monitoramento de redes
sociais (“FERRAMENTA”), atualmente contratada pela ANBIMA para uso em suas
atividades, consoante o interesse comum dos Partícipes relativo ao segmento de
Influenciadores de Investimento, observada a CLÁUSULA TERCEIRA abaixo;
2.1.2. Trocas de experiências e análises conjuntas de dados e de inteligência
relativos a informações consolidadas do segmento de Influenciadores de
Investimentos, comutadas no âmbito deste Acordo de Cooperação, contribuindo,
inclusive, com entendimentos e informações relativas às normas e orientações do
regulador;
 
              2.1.3. Estudos, encontros presenciais e/ou virtuais, publicações conjuntas
ou outros eventos promovidos pelos Partícipes, relacionados ao tema deste Acordo
de Cooperação, com o objetivo de orientar o mercado e debater temas de
interesse recíproco dos Partícipes e concernentes ao objeto do presente Acordo de
Cooperação, sempre que os Partícipes julgarem necessário.
             
 

CLÁUSULA TERCEIRA – USO E GESTÃO DA FERRAMENTA
 
3.1. No âmbito da atuação conjunta e coordenada entre as partes em relação ao
tema da supervisão de influenciadores de investimento, a ANBIMA viabilizará o uso
comum da FERRAMENTA entre os convenentes, podendo suas funcionalidades e o
conteúdo de dados oriundos desta serem utilizados na execução das atividades de
regulação do mercado de capitais brasileiro.
 
3.2. Para efeitos deste Acordo de Cooperação, o acesso à FERRAMENTA ficará
disponível para uso pelos funcionários dos Partícipes, conforme meio a ser
indicado pela ANBIMA.
 
3.3. Observado o disposto nos itens 3.1 e 3.2. acima, a viabilização do uso comum
da FERRAMENTA permitirá acesso ilimitado e concomitante aos usuários, por meio
de navegador e conexão à internet, estando os requisitos mínimos para a
utilização da FERRAMENTA descritos no Apêndice A ao presente Acordo de
Cooperação.
 
3.4. Para a finalidade de controle de acessos de usuários à FERRAMENTA, poderão
ser desenvolvidos mecanismos de controle e seleção de usuários que estejam, a
critério dos Partícipes, aptos a utilizar a FERRAMENTA.
 
3.5. As principais funcionalidades da FERRAMENTA, conforme conteúdo descrito
na apresentação “Conhecendo o Dashboard – Monitoramento de
influenciadores de investimentos”, passa a ser parte integrante e indissociável
deste Acordo de Cooperação.
 
3.6. Na utilização da FERRAMENTA, os PARTÍCIPES terão acesso às seguintes
funções para o monitoramento de Influenciadores de Investimentos:
 
3.6.1. Monitoramento contínuo de influenciadores digitais de finanças e
investimentos;
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3.6.2. Dashboard de Acompanhamento interativo personalizado com link de
acesso, métricas estratégicas para acompanhamento de comportamento digital
de influenciadores que falam sobre investimentos na internet e base de dados
consolidada.
 
3 . 7 . Adicionalmente, os dados coletados pela FERRAMENTA poderão ser
categorizados e sintetizados em forma de relatório a ser disponibilizado entre os
partícipes.
 
3.8. A CVM deverá, às suas expensas, possuir ou contratar, instalar e custear, sob
sua inteira responsabilidade, os equipamentos de informática compatíveis e
necessários ao acesso à FERRAMENTA, inclusive, mas não se limitando a licença de
sof tware do equipamento, certificado de segurança, equipamentos com
capacidade de processamento adequada, serviço de acesso à internet e demais
necessidades operacionais e de infraestrutura que sejam demandadas pela
FERRAMENTA.
 
3.9. A ANBIMA e/ou a empresa desenvolvedora da FERRAMENTA deverão
promover treinamentos e/ou workshops com o objetivo de apresentar a
funcionários da CVM as funcionalidades e a utilização da FERRAMENTA, no prazo
de até 3 (três) meses após a celebração deste acordo
 
3.10. A FERRAMENTA e o relatório mencionado no item 3.7. acima serão
disponibilizados com as funcionalidades definidas pela ANBIMA para a sua própria
utilização e eventuais sugestões de atualizações ou alterações no uso da
FERRAMENTA visando seu aperfeiçoamento poderão ser submetidas para a análise
de viabilidade.
 
 

CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADES
 
4.1. A ANBIMA será responsável por (i) viabilizar, como forma de cooperação, o
uso comum da FERRAMENTA entre os funcionários da CVM e seus próprios
colaboradores que vierem a atuar no âmbito deste Acordo de Cooperação; (ii)
administrar junto à empresa contratada para desenvolver a FERRAMENTA as
condições contratadas pela ANBIMA e (iii) por operacionalizar o acesso comum à
FERRAMENTA, mediante a implementação do acesso pela CVM.
 
4.2. A CVM se responsabiliza por si e por seus funcionários que tiverem acesso à
FERRAMENTA ou aos relatórios e demais materiais por ela produzidos, a utilizá-los
dentro dos limites deste Acordo de Cooperação e da legislação em vigor, em
especial a Lei nº 13.709 (Lei Geral de Proteção de Dados).
 
4.3. A CVM também se compromete a não conceder acesso à FERRAMENTA para
terceiros que não sejam funcionários da autarquia.
 
4 . 4 . Sem prejuízo do disposto no item 3.8. acima, a ANBIMA não se
responsabilizará por quaisquer perdas, danos, reclamações, responsabilidades,
ações judiciais, procedimentos de cobranças, despesas, provenientes ou não de
demandas de terceiros, que sejam relacionadas ao uso da FERRAMENTA por
funcionários da CVM, das suas eventuais incorreções ou resultantes de seu uso
indevido.
 
4.5. Cada partícipe será única e exclusivamente responsável por todas as
obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidental, de seus respectivos
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funcionários, gerentes, prepostos e demais representantes envolvidos no objeto do
presente Acordo de Cooperação, o qual não cria qualquer vínculo empregatício
entre os envolvidos.
 
4.6. A ANBIMA declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está
impedida de celebrar o presente acordo, nos termos da legislação aplicável.
 
 

CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
 
5.1. O presente Acordo de Cooperação será administrado por representantes da
CVM e da ANBIMA de acordo com as demandas decorrentes deste Acordo de
Cooperação, com alçada para as decisões necessárias.
 
5.2. A administração do presente Acordo de Cooperação, no âmbito da ANBIMA,
ficará a cargo da área de Supervisão de Mercados e de sua Superintendência. No
âmbito da CVM, tal atribuição caberá à Superintendência de Relações com o
Mercado e intermediários, ou às áreas, por ela, designadas.
 
5.3. Compete aos gestores do presente Acordo de Cooperação, observados os
procedimentos e requisitos legais, regulamentares e administrativos próprios de
cada entidade (i) resolver sobre questões que, de qualquer forma, sejam
relevantes para o bom andamento do presente Acordo de Cooperação; e (ii)
resolver eventuais controvérsias relacionadas ao presente instrumento.
 
5.4. Os integrantes de cada entidade poderão reunir-se em periodicidade a ser
acertada entre os gestores deste Acordo de Cooperação, a fim de elaborar, se
necessário, Plano de Trabalho, além de discutir informações e promover trocas de
experiências.
 
5.5. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência, videoconferência, ou
outros meios de comunicação equivalentes, sendo que a participação do
integrante será considerada presença pessoal nas referidas reuniões.
 
5.6. Os partícipes deverão realizar reuniões a cada 12 (doze) meses após o início
de vigência deste convênio, com a finalidade de aferir os benefícios e alcance do
interesse público obtidos em decorrência do ajuste, da qual, pelo lado da CVM,
participarão representantes das Superintendências que farão uso da
FERRAMENTA, cuja ata formalizará as ações empreendidas e os objetivos
alcançados no âmbito deste acordo.
 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
 
6.1. O presente Acordo de Cooperação é celebrado a título gratuito, não implica
compromissos financeiros ou transferência de recursos entre os partícipes e não
gera direito a indenizações.
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 
7.1. O presente Acordo de Cooperação vigorará pelo prazo de 5 cinco anos,
entrando em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo
ser alterado ou renovado por iguais e sucessivos períodos mediante prévia
demonstração do atendimento das metas conforme estabelecidas no item 5.6 do
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presente Acordo de Cooperação e da persistência do interesse público para tanto,
mediante termo aditivo escrito.
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DENÚNCIA E ALTERAÇÕES
 
8.1. Caso o presente Acordo de Cooperação venha a ser descumprido pela
ANBIMA, poderá a CVM notificar a ANBIMA para que ajuste sua conduta, ou
realizar a denúncia do presente Acordo de Cooperação, mediante comunicação
por escrito.
 
8.2. A superveniência de norma legal ou ato administrativo que torne o presente
Acordo de Cooperação formal ou materialmente inexequível ensejará a sua
denúncia.
 
8.3. Qualquer alteração, aditivo, rescisão ou desistência relativamente a quaisquer
das obrigações dos partícipes previstas neste Acordo de Cooperação ou a qualquer
cláusula ou disposição aqui contida serão consubstanciadas por escrito e assinadas
pelos partícipes em termos aditivos, que farão parte integrante, complementar e
indissolúvel deste Acordo de Cooperação, para todos os fins e efeitos de direito.
 
8.4. Nenhum dos partícipes poderá ceder os seus direitos decorrentes deste
Acordo de Cooperação sem o prévio consentimento por escrito do outro partícipe.
 
 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS
 
9.1. Os partícipes se comprometem a tratar eventuais dados pessoais envolvidos
na confecção e necessários à execução do presente Acordo de Cooperação, única
e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito
a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e
proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de
Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob pena de incidência de perdas e danos. No
caso de incidente com qualquer dado pessoal, deverá ser enviado e-mail para dpo-
lgpd@anbima.com.br, imediatamente informando os dados disponibilizados.
 
9.2. A celebração deste Acordo de Cooperação não afasta as competências e
atribuições legais da CVM.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO
 
10.1. Fica eleito, desde já, o Foro da Justiça Federal da Sessão Judiciária do Estado
do Rio de Janeiro, para dirimir eventuais controvérsias de natureza jurídica entre
os Partícipes.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
 
11.1. A publicação do extrato deste instrumento e de eventuais termos aditivos no
Diário Oficial da União ficará a cargo da CVM.
 
E, por estarem assim acordados, firmam o presente Acordo de Cooperação em 2
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(duas) vias na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.
 

 
 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2021
                              
 
 
 
 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM
 
 
 
 
 

ANBIMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS
FINANCEIRO E DE CAPITAIS

 
 
 
 
Testemunhas:
 

 
Nome: Marco Antonio Papera Monteiro

 
Nome: Anderson Barbosa de Medeiros

Matrícula CVM: 7.001.182 Matrícula CVM: 7.001.804
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APÊNCIDE A

Lista de Requisitos Tecnológicos necessários ao acesso à ferramenta 
 

1
Requisitos mínimos do
sistema
(Recomendações)

Requisitos para usar no Windows®:

Windows 7, Windows 8, Windows 8.1, Windows 10 ou mais recente
Processador Intel Pentium 4 ou mais recente compatível com SSE3
Observação: os servidores exigem o Windows® Server 2008 R2, o Windows®
Server 2012, o Windows® Server 2012 R2 ou o Windows® Server 2016.

Requisitos para usar no Mac®:

OS X El Capitan 10.11 ou mais recente

Requisitos para usar no Linux®:

64-bit Ubuntu 14.04+, Debian 8+, openSUSE 13.3+ ou Fedora Linux 24+
Processador Intel Pentium 4 ou mais recente compatível com SSE3

Requisitos para usar no Android®:

Android 5.0 Lollipop

2
Requisitos mínimos de
visualização de
dashboards

- Conexão de Internet de no mínimo 5 Mbps
- Navegadores sugeridos e testados: Chrome, Firefox e Safari

3
Requisitos mínimos de
criação e edição de
dashboards

- Conexão de Internet de no mínimo 5 Mbps
- Navegadores sugeridos e testados: Chrome, Firefox e Safari
- Login em uma Conta do Google
- Aceitar os Termos de Serviço e políticas do Data Studio
(https://support.google.com/datastudio/topic/7156687)

4 Lista de Idiomas com
Suporte

Búlgaro
Catalão
Chinês (RPC)
Chinês (Taiwan)
Croata
tcheco
dinamarquês
Holandês
Inglês (EUA e Reino Unido)
Filipino
Finlandês
francês
Alemão
Grego (moderno)
Híndi
Húngaro
Indonésio
Italiano
Japonês
Coreano
Lituano
Letão
Norueguês
Polonês
Português (Brasil)
Português (Portugal)
Romeno
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russo
sérvio
Eslovaco
Esloveno
Espanhol
Sueco
Tailandês
turco
Ucraniano
Vietnamita

5
Recomendações de
segurança ao utilizar o
serviço

- Mantenha seu computador atualizado, com as versões mais recentes e com
todas as atualizações aplicadas;
- Utilize e mantenha atualizados mecanismos de segurança, como programa
antimalware e firewall pessoal, além de softwares de antivírus;
- Seja cuidadoso ao elaborar, armazenar e ao usar suas senhas de acesso ao
serviço;
- Utilize conexão segura sempre que a comunicação envolver dados
confidenciais, como redes Wi-Fi confiáveis e conhecidas;
- E caso seu dispositivo permita o compartilhamento de recursos, desative
esta função e somente a ative quando necessário e usando senhas difíceis de
serem descobertas.
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https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1366154&crc=F1DCF3F1
https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1366154&crc=F1DCF3F1


PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/82F6-E8F8-

4781-BCC8 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 82F6-E8F8-4781-BCC8

Hash do Documento 

67C660EB79176D6F4A75F80B77C289CB727F6C2EC3F8B6A3874FC8171D91701C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/10/2021 é(são) :

Carlos Eduardo Andreoni Ambrósio (Signatário) - 116.393.148-90  

em 22/10/2021 14:40 UTC-03:00

Nome no certificado: Carlos Eduardo Andreoni Ambrosio

Tipo: Certificado Digital
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